
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 039/20Q7

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Federal no 8.913, de 12 de
julho de 1994, Medida Provisória n® 1.979-19, de 02 de junho de 2000, Lei Municipal n® 506/2000,
datada de 28/12/2000 e Lei Municipal n° 523/2001, datada 07/05/2001;

DECRETA;

Escolar, pelos seguintes membros;
Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Alimentação

Publicado(a) no JornaS

jiMIMeAMA ÍLUSTRADO
^rgão Ofigal do Município
Edição go C&)0

OfíJTTCI^

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

Ademir Alves Ferreira

SUPLENTE

Francisco Gonçalves Silva

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Sérgio Luiz Borges
SUPLENTE

Pedro Zanfrilli

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

Joziane dos S. Layoia Duim
Rosana Araújo
SUPLENTES

Florivatdo Rodrigues
Geltrudes Pastori Fernandes

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS

Francisco Pacheco da Silva

Antônio Aparecido dos Anjos
SUPLENTES

Airan Bertinetti dos Santos

Adilson Rogério Eckert

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL

Carlos Roberto Piva

SUPLENTE

Waldecir Barreto

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especiaki.eeCfêíÕ^° 081/2005, de 04/07/2005.

Paço Muniipal^

CASSIO

» l) laio dô'2007.

JTTROVO HIDALGO
MUNICIPAL

Álvares Cabwl, 2.G77 - CLr r./ijbO-OOO - Iporã (PR)
•fone: (44) 3652-1122 - hax; (14) j5[)2-2:í23


